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JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito do Município de Taboão da Serra, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, Decreta: 

DECRETO Nº 177, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022
  
Dispõe sobre: Alteração de local de feira livre

Art. 1º. Fica transferida para a Rua Governador Leonel Brizola, Jardim Record, a feira-livre regulamente realizada às sextas-feiras na Rua Júlio Cesar Acosta 
Chimenes, Jardim Leme.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 09 de Dezembro de 2022.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito

CONSIDERANDO que diante da proximidade de transferência pela União ao Município de Taboão da Serra do trecho da Rodovia Régis Bittencourt - BR-116 
situado dentro do perímetro do Município;

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito do Município de Taboão da Serra, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, Decreta: 

CONSIDERANDO que diante da proximidade de transferência pela União ao Município de Taboão da Serra do trecho da Rodovia Régis Bittencourt - BR-116 
situado dentro do perímetro do Município;

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito do Município de Taboão da Serra, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, Decreta: 

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que a moeda nacional, o Real, sinalizou uma desvalorização percentual de 5,65 % (cinco vírgula sessenta e cinco por cento) no exercício de 
2022, aferida pela variação do índice IPCA/IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CONSIDERANDO que o artigo 312 da Lei Complementar nº 193, de 20 de setembro de 2009, determina ao Poder Executivo que proceda a atualização monetária 
da UFM - Unidade Fiscal do Município com base na variação anual acumulada do Índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA;
 
CONSIDERANDO que o artigo 97, parágrafo 2º, da Lei nº 5.172/1966 - Código Tributário Nacional, estabelece que não constitui majoração de tributo a 
atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo, Decreta:

DECRETO Nº 178, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a atualização dos padrões monetários consignados na legislação municipal que especifica e dá outras providências.
Art. 1º. A Unidade Fiscal do Município de Taboão da Serra, instituída pela Lei Complementar nº 193, de 20 de setembro de 
2009, Código Tributário Municipal, passará a vigorar com o valor de R$ 102,82 (cento e dois reais e oitenta e dois centavos). 
 
Art. 2º. Ficam reajustados em 5,65 % (cinco vírgula sessenta e cinco por cento), mantidas as atualizações anteriores:
 
I - os valores constantes da Tabela I - Valor do metro quadrado de terreno e da Tabela IX - Valor do metro de edificação, instituídas pela Lei Complementar nº 
198, de 10 de dezembro de 2009, que dispõe sobre a Planta Genérica de Valores - PGV para fins de apuração dos valores venais dos imóveis urbanos;
 
II - os créditos de qualquer natureza da Fazenda Pública Municipal, bem como, os valores das multas pecuniárias de qualquer espécie previstas na legislação 
municipal, inscritas ou não em dívida ativa;
 
III - os valores pertinentes aos serviços e atividades consignadas no Decreto nº 37 de 12 de Abril de 2012;
 
IV - os valores constantes no Anexo I - Tabela de Taxas devidas para o exame e verificação de projetos e construções, e no Anexo II - Tabelas de Multas por 
desatendimento a disposições do Código de Obras e Edificações, Legislação de Obras e Edificações, na Legislação de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo e 
Plano Diretor Participativo de Taboão da Serra;
 
V - os valores previstos na Tabela 1 - Imóveis Edificados e na Tabela 2 - Imóveis Não Edificados, previstos pela Lei Complementar nº 191, de 17 de setembro de 
2009 - CIP Contribuição para Iluminação Pública;
 
VI - os valores previstos no Anexo IV - Tabela para cobrança de Taxa de Execução de Obras Particulares - Taxas para Exame e Verificação 
de Projetos de Parcelamento do Solo e Regularização de Parcelamentos, da Lei Complementar nº 193, de 30 de Setembro de 2009; 
 
Parágrafo único. Ficam igualmente reajustados em 5,65 % (cinco vírgula sessenta e cinco por cento), mantidas as atualizações anteriores, todos demais valores 
previstos na legislação municipal referentes às prestações pecuniárias decorrentes de tributos, multas, preços públicos e demais obrigações.
 
Art. 3º. Para efeito de cálculo e lançamento dos tributos municipais correspondentes ao Exercício de 2023, quando parcelados, os valores das parcelas não 
poderão ser inferiores a R$ 102,82 (cento e dois reais e oitenta e dois centavos). 
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo surtir efeitos fiscais a partir de 1º de janeiro de 2023.

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, 09 de Dezembro de 2022.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA 
Prefeito



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1091(EXTRA) - ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva -  09 de Dezembro de 202212

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 13
 

Edição nº 1091(EXTRA) - ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva -  09 de Dezembro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1091(EXTRA) - ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva -  09 de Dezembro de 202214

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 15
 

Edição nº 1091(EXTRA) - ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva -  09 de Dezembro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1091(EXTRA) - ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva -  09 de Dezembro de 202216

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 17
 

Edição nº 1091(EXTRA) - ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva -  09 de Dezembro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1091(EXTRA) - ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva -  09 de Dezembro de 202218

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 19
 

Edição nº 1091(EXTRA) - ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva -  09 de Dezembro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1091(EXTRA) - ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva -  09 de Dezembro de 202220

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 21
 

Edição nº 1091(EXTRA) - ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva -  09 de Dezembro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1091(EXTRA) - ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva -  09 de Dezembro de 202222

 

CONSIDERANDO que diante da proximidade de transferência pela União ao Município de Taboão da Serra do trecho da Rodovia Régis Bittencourt - BR-116 situado dentro 
do perímetro do Município;

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito do Município de Taboão da Serra, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, Decreta: 

DECRETO Nº 179, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022

  Dispõe sobre: altera o Decreto nº 31, de 08 de Março de 2021, que instituiu o Grupo de Trabalho Intersecretarial para a municipalização BR-116 (GTI - BR-116).
   
Art. 1º. O Grupo de Trabalho Intersecretarial para a Municipalização BR-116 - GTI-BR-116, instituído o Decreto nº 31, de 08 de Março de 2021, é responsável pelo planejamento, 
coordenação e acompanhamento das ações relacionadas à municipalização do trecho da Rodovia Régis Bittencourt - BR-116, compreendido entre o 268,900 Km e 275,450 Km. 
 
Art. 2º. O GTI - BR - 116 passa a ser integrado pelas seguintes Pastas e respectivos representantes: 
 
I -  Secretaria de Governo - SEMUGOV (confirmar):

- Mario de Freitas
- Claudemir alves  

II - Secretaria Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana - SETRAM:

- José Vanderlei Santos
- Ruy Poletto Osório
- Italo Martinelli Jr.

III - Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Meio Ambiente- SEHAB:

- Nilcio Regueira Dias
- Lucas Daniel Ferreira

IV - Secretaria Municipal de Administração - SMA:

- Wagner Luiz Eckstein Jr.
- Valdir Torquato Carneiro de Souza 

V - Secretaria Municipal de Comunicação - SECOM:

- Arnoldo Landiva
- Renata Gomes Rocha

VI - Secretaria Municipal de Obras - SMO:

- Ricardo Rezende Garcia

VII - Secretaria de Manutenção - SEMA:

- Valdemar Aprígio
- Rui Guilherme Patta
- Marcial Pereira do Nascimento

VIII - Secretaria de Segurança e Defesa Social - SDS:

- Nivaldo Francisco Menoci
- Eliana Gonçalves Ribeiro  
 
IX – secretatia de assuntos juridicos – SAJ:

-Matheus Mota

X - Secretaria da Fazenda - SEFAZ:

- Antonio Rodrigues do Nascimento
- Rodrigo Marinho Santos

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Taboão da Serra, 09 de Dezembro de 2022.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito

PORTARIA Nº. 1185/2022

JOSÉ APRIGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Taboão da Serra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

1 –  A movimentação bancária das contas em nome da Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, CNPJ 46.523.122/0001-63, Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ 
17.667.337/0001-50, Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, CNPJ 21.535.847/0001-40, Fundo Municipal do Idoso, CNPJ 21.644.259/0001-45, Fundo Mu-
nicipal da Cultura, CNPJ 24.144.507/0001-87, Fundo Municipal de Saúde de Taboão da Serra, CNPJ 11.140.544/0001-75, Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente, CNPJ 42.182.024/0001-59 e Secretaria Municipal de Educação Ciência e Tecnologia, CNPJ 30.071.373/0001-14 está sob responsabilidade do Prefeito Municipal e dos 
Secretários de Administração e da Fazenda, abaixo descritos.

2 – Passa a assinar isoladamente, JOSE APRIGIO DA SILVA, Prefeito Municipal (RG 7.438.540-9, CPF 534.318.128-72).

3 – Assinarão, em conjunto de dois, os seguintes servidores WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR, Secretário Municipal de Administração (RG 33.938.923-0, CPF 365.747.098-
06), ANTONIO RODRIGUES DO NASCIMENTO, Secretário Municipal da Fazenda (RG 22.696.070-5, CPF 079.090.118-81) e LAERCIO CALMON DOS SANTOS, Secretá-
rio Municipal Adjunto da Fazenda (RG 26.725.851-3 CPF 168.195.298-05).

4 – Referidos servidores poderão, também, assinar individualmente em conjunto com o Prefeito Municipal.

5 – Fica autorizado aos servidores acima mencionados, o seguinte:

a) Emitir cheques
b) Abrir contas de depósito
c) Solicitar saldos e extratos
d) Requisitar talonários de cheques
e) Retirar cheques devolvidos
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f) Endossar cheque
g) Efetuar transferências/pagamentos por meio eletrônico
h) Sustar/ contra-ordenar cheques
i) Cancelar cheques
j) Efetuar resgates/aplicações financeiras
k) Efetuar saques – conta corrente
l) Cadastrar, alterar e desbloquear senhas
m) Liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro /aasp
n) Solicitar saldos/extratos de investimentos
o) Emitir comprovantes
p) Efetuar transferências para mesma titularidade – meio eletrônico
q) Encerrar contas de depósito

Ficam revogadas todas as disposições em contrário, especialmente o contido na Portaria nº 1106/2022. 

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, 07 de dezembro de 2022.

JOSÉ APRIGIO DA SILVA
Prefeito 

 PORTARIA Nº.  1186/2022

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito do Município de Taboão da Serra, no uso das atribuições que são conferidas por lei, RESOLVE: 

1) REVOGA  a portaria nº. 13/202 de 05 de janeiro  de 2022.
2) DESIGNAR as Autoridades do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária (Lei Estadual 10.083/1998).
 
Grupo Técnico de Vigilância Sanitária – Autoridades

Fabiane Rangel de Godoy - Farmacêutica-RG nº 26.315.979-6SSP/SP-CRF-SP28163-Credencial nº 056-TS; 
Helen Cristina Blóes de Carvalho - Cir. Dentista - RG nº 16.911.611-6SSP/SP- CRO-SP43871- Cred. nº 060 -TS; 
Heloísa Spinola Paulino - Enfermeira -RG nº 17.494.368-4 SSP/SP- COREN-SP 49631-Credencial nº.067 -TS; 
Jauber Paulo de Oliveira - Enfermeiro -RG nº 17.348.833 SSP/SP- COREN-SP 115.937-Credencial  nº. 084 -TS; 
José Alberto Tarifa Nogueira- Secretário Municipal da Saúde- RG nº 10.976.351 SSP/SP- Credencial nº. 079-TS; 
Márcia Aparecida Vicente de Melo -Téc. em Vig. Sanitária- RG n.º 21.893.522-5 SSP/SP- Credencial n.º 086 -TS;
Patrícia Marchezin Fernandes - Diretora do Departamento de Vigilância Sanitária- RG nº 19.755.711-9SSP/SP- CRO-SP  53558- Credencial  nº 080 - TS; 
Pedro Luis Moscato Borges- Cir. Dentista -RGnº15.969.819-4SSP/SP-CRO-SP50.809-Credencial nº 057-TS; 
Avenir Fernandes Júnior- Cir. Dentista - RG nº 17.407.708-7 SSP/SP- CRO-SP 44.669-Credencial nº.082 – TS;
Renata Vieira de Mello - Arquiteta - RG nº 25.121.151-4SSP/SP- CAU-SP A44828-1-Credencial nº. 078- TS; 
Silvia Pereira Sampaio - Téc. em Vig. Sanitária - RG n.º 18.980.053-7 SSP/SP- Credencial n.º085-TS;
Silvia Vanessa Tararan de Lima- Biomédica-RG nº 30.700.605-0SSP/SP-CRBM-SP 43.129-Credencial nº 083-TS; 
Simone Paula Modesto de Souza- Nutricionista- RG nº 23.174.570-9SSP/SP-CRN-SP 6091-Credencial nº040 -TS; 
Tainá Carvalho Barros Pain - Farmacêutica – RG nº 56.205.105-3 – CRF-SP 68.953 – Credencial nº. 081 - TS;
Vivian Costard Antonietto - Nutricionista – RG nº 33.620.937-X – CRN-SP 17224– Credencial nº. 029 -TS;
Yuri Felipe Pasqualin- Médico Veterinário- RG nº. 35.324.604-9SSP/SP-CRMV-SP30912-Credencial nº. 070-TS.

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, 07 de dezembro de 2022.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

A Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, por intermédio do Departamento da Receita, tendo em vista a impossibilidade de notificação pessoal e via postal, com fulcro no artigo 
226, III e 227 da Lei Complementar Municipal 193/2009, vem notificar as empresas abaixo relacionadas a efetuarem o pagamento do Auto de Infração referente à fiscalização de 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -  ISSQN, embasado nos artigos 80 a 90 do mesmo diploma legal. O prazo para pagamento da Notificação de Lançamento ou para 
apresentação de Defesa contra a sua aplicação é de 30 (trinta) dias após a publicação e deverá ser protocolado no ATENDE, à rua Elizabeta Lips, 55 – Taboão da Serra/SP.

AUTUADO JOAO BERNARDO DA SILVA FILHO / OUTROS

REGISTRO 78540

PROCESSO  N° 1576/2022

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO  Nº 1576/2022

FUNDAMENTO

Atualmente a mesma possui 264,00 m2 edificados e não 154,09 m2 como anteriormente cadastrado e por conta 
desta construção cabe a cobrança do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN).

Foi gerada Notificação de Lançamento e Demonstrativo de Crédito Tributário.
Fundamentos Legais: Lei Complementar nº 116/2003, Lei Complementar Municipal nº 193/2009 e Decreto 

Municipal nº 211/2010.

VALOR R$ 3.567,52

AUTUADO JOAO BERNARDO DA SILVA FILHO / OUTROS

REGISTRO 78541

PROCESSO  N° 1576/2022

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO  Nº 1576/2022

FUNDAMENTO

Atualmente a mesma possui 202,00 m2 edificados e não 154,09 m2 como anteriormente cadastrado e por conta 
desta construção cabe a cobrança do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN).

Foi gerada Notificação de Lançamento e Demonstrativo de Crédito Tributário.
Fundamentos Legais: Lei Complementar nº 116/2003, Lei Complementar Municipal nº 193/2009 e Decreto 

Municipal nº 211/2010.

VALOR R$ 1.540,15

Após o prazo recursal os valores serão atualizados e inscritos em dívida ativa.
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